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VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial do ajuste; 
VII - a data e o horário de realização do procedimento e o endereço eletrônico 
onde ocorrerá o procedimento. 

Parágrafo único. O prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances não 
será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação 
direta. 
Art. 5° O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, devendo, ainda, preencher todas as declarações exigidas em campo 
próprio do sistema. 
Art. 6° O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances. 
Parágrafo único. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro no sistema. 
Art. 7º O fornecedor tem a obrigação de acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
Art. 8° Encerrado o envio de lances, o órgão ou entidade realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, devendo 
sempre negociar condições mais vantajosas. 
Parágrafo único. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado for desclassificado. 
Art. 9° Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio 
do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 
Art. 10 Somente serão exigidos do fornecedor mais bem classificado, os requisitos de 
habilitação expressamente previstos na Lei federal no 14.133/21. 
Parágrafo 1 º. É válido para todos os efeitos legais, a verificação dos documentos de 
habilitação emitidos pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, 
mantido pelo Governo Federal, ou em sistema semelhante mantido pelo Município ou 
demais entes federativos. 
Parágrafo 2°. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares de 
habilitação, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no 
aviso, o envio desses por meio do sistema. 
Parágrafo 3°. Constatada a regularidade da documentação, o fornecedor será habilitado. 
Parágrafo 4°. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação. 
Art. 11 Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o processo será 
encaminhado ao Prefeito para autorização da contratação direta, observado, no que 
couber, o disposto no art. 71 da Lei no 14.133/21. 

Disposições Finais 

Art. 12 O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei no 
14.133/21. 
Art. 13 Os horãrios observarão sempre o de Brasília/DE 
Art. 15° Todo agente público que utilize sistema de dispensa eletrônica responde 
administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de 
senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
Art. 16° O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no sistema, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Administração Pública a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
Vigência 
Art. 17 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Murici dos Portelas - PI, 30 de janeiro de 2024. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 446 DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a regulamentação do credenciamento, previsto no parágrafo 
único do art. 79, da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , no âmbito da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Murici 
dos Portelas - PI. 

A Prefeita do Município de Murici dos Portelas - PI, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o art. 30, inciso li, da Constituição Federal de 1988, a Lei 
Orgânica Municipal, e considerando o disposto no parágrafo único do art. 79, 
da Lei Federal no 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , DECRETA: 

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1° O presente decreto regulamenta o credenciamento, com fundamento 
no parágrafo único do art. 79, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 
Município de Murici dos Portelas - PI . 

CAPÍTULO li DO CREDENCIAMENTO 

Art. 2° O credenciamento é um procedimento auxiliar, com regras e 
características próprias, que não se confunde com o contrato administrativo que 
pode advir desse procedimento. 

Art. 3° O credenciamento de pessoas naturais ou jurídicas poderá ser utilizado 
nas hipóteses de contratação previstas no art. 79, da Lei Federa l no 
14.133/2021 . 

§1° O credenciamento, conforme cada tipo de enquadramento, observará as 
seguintes regras: 

I - paralela e não excludente: o órgão ou entidade municipal realiza 
contratações simultâneas em condições padronizadas, de modo que todos os 
interessados que atendam às exigências possam vir a ser, potencial ou 
efetivamente, contratados, conforme critérios prévios e objetivos de 
ordenamento e de rotatividade; 

li - com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação, embora seja o órgão ou entidade 
municipal que realize o credenciamento; 

Ili - em mercados fluidos, cuja flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 
de licitação, como nos casos em que os preços são determinados por 
algoritmos ou mecanismos de inteligência artificial. 

§:ZO No caso do inciso I do caput deste artigo, caso o contrato não seja assinado 
dentro do prazo estipulado, o órgão ou entidade contratante convocará o 
próximo credenciado, conforme ordem previamente estabelecida. 

§3° A remuneração pela execução contratual nas contratações previstas no 
inciso li do caput deste artigo, poderá ser realizada pela Administração ou pelo 
terceiro, conforme previsto no edital, observando-se sempre o valor máximo 
definido. 

§4° Na hipótese do inciso Ili do caput deste artigo, deve- se verificar a 
atualidade dos valores da prestação e das condições de contratação. 

Art. 4° O edital de credenciamento deverá ser aberto por prazo determinado 
para ingresso de novos interessados, podendo ser revogado a qualquer tempo, 
mediante justificativa, sem prejuízo da continuidade das relações contratuais já 
estabelecidas. 

Art. S0 O edital de credenciamento trará a especificação de seu objeto, os 
valores fixados para remuneração, as exigências de habilitação, inclusive a 
qualificação técnica, as regras da contratação, as sanções, a minuta de termo 
contratual e os modelos de declarações, sempre que cabíveis. 

Art. 6° O processamento do credenciamento se dará por intermédio dos 
agentes indicados para compor a comissão de contratação do órgão ou 
entidade. 

§1° A comissão de contratação poderá solicitar esclarecimentos, retificações e 
complementações da documentação apresentada pelo interessado, sob pena 
de indeferimento do pedido de credenciamento. 

§:ZO O indeferimento do credenciamento não inibe a reapresentação do pedido 
pelo interessado, uma vez superados os óbices identificados pela comissão de 
contratação. 
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Art. 7° Cumpridos todos o s requisitos pelo interessado, ele será credenciado e 
poderá ser chamado a executar o objeto. 

§1° O credenciamento não obriga o órgão ou entidade a efetivar a contratação 
do objeto. 

§2° Durante a vigência do credenciamento, é obrigatório que os credenciados 
mantenham regulares todas as condições de habilitação. 

§3° É dever do credenciado informar qualquer alteração relacionada às 
condições de habilitação que possam impedir sua contratação. 

Art. 8° O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer 
tempo, mas o mero pedido de descredenciamento não o desincumbe de 
cumprir os contratos já formalizados. 

Art. 9º O órgão ou entidade municipal que realizar credenciamento deverá 
divulgar e manter à disposição do público, no sítio e letrônico oficial da 
Prefeitura, o edital de credenciamento de interessados e a relação de todos os 
credenciados. 

CAPITULO Ili DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10° Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, com o 
suporte do setor jurídico, se for o caso, por meio de decisão fundamentada na 
legislação vigente sobre o tema. 

Art. 12º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 447 DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

A Pre feita do Município d e Muric i dos Porte las - PI. no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o art. 30, inciso li, da Constituição Federal de 1988, A 
Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto no art. 20, da Lei Federal no 
14.133, de 1° de abril de 2021 , 

DECRETA: 

CAPITULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1° O presente decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei Federal no 
14.133, de 1° de abril de 2021, para definir os critérios de enquadramento dos 
bens de consumo adquiridos para suprir as demandas dos órgãos e entidades 
municipais, nas categorias comum e de luxo . 

Definições 

Art. 2° Para os fins deste decreto, consideram- se: 

1 - Bem de consumo: todo material que possa ser enquadrado como de 
durabilidade inferior a dois anos, frágil ou perecível, bem como as matérias
primas ou aqueles que se destinem à incorporação em outros bens; 

li - Bem de luxo: bem de consumo em que predomina a ostentação, a 
opulê n cia, o forte ape lo estético ou requinte, com especificações superiores ao 
que seria necessário para atingir a finalidade a que se destina; 

Ili - bem de qualidade comum: bem de consumo que atende de forma 
sat isfatória a demanda a que se propõe, considerando-se o preço e o ciclo de 
vida do objeto. 

CAPITULO li DO FUNDAMENTO 

Vedação à aquisição de bens de luxo 

Art. 3° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 
luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

Art. 4° Caso seja identificada no plano de contratações anual, a inserção de 

bens de consumo de luxo, o documento de formalização de demanda deve ser 

devolvido ao requisitante para que haja a supressão ou a substituição dos bens 

descritos. 

Art. 5° Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, com o 

suporte do setor jurídico, se for o caso, por meio de decisão fundamentada na 

legislação vigente sobre o tema. 

Art. 7° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 448 DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

Regulamenta o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços da Lei 
Federal no 14,133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional do Município de Murici dos Portelas -PI, 

A Prefeito do Município de Murici dos Portelas - PI, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art, 30, inciso li, da Constituição Federal de 1988, a Lei 
Orgânica Municipal e considerando o disposto no §1 ° do art. 78 da Lei Federal 
no 14.133, de 1° de abril de 2021 , DECRETA: 

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1 º O presente decreto regulamenta o procedimento auxiliar do Sistema de 
Registro de Preços, conforme previsto no §1° do art. 78 da Lei Federal no 
14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Município de Murici dos Portelas - PI. 

CAPÍTULO li DEFINIÇÕES E HIPÓTESES DE CABIMENTO 

Art. 3º As definições pertinentes ao Sistema de Registro de Preços estão 
traçadas, em especial, no art. 6°, incisos XLV a XLIX, da Lei Federal no 14.133, de 
1° de abril de 2021 . 

Art. 4º0 SRP poderá ser adotado nas seguintes situações: 

1 - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes; 

li - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 
por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa; 

Ili - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
por meio de compra centralizada; 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela administração. 
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